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MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 42/DNIT SEDE, DE 04 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre
a
regulamentação
do
procedimento
de aprovação
dos artefatos
licitatórios no
âmbito do
Departamento
Nacional de
Infraestrutura
de
Transportes –
DNIT. 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 24, caput, inciso IV do
Anexo I do Decreto nº 8.489, de 10 de julho de 2015, bem como o art. 173, caput, inciso IV do Regimento
Interno do DNIT, aprovado pela Resolução/CONSAD nº 39, de 17/11/2020, o Relato Conjunto
nº 54/2021/DIREX/DAF/DNIT SEDE, o qual foi incluído na Ata da 30ª Reunião Ordinária da Diretoria
Colegiada, realizada em 02/08/2021, e tendo em vista o constante no processo nº 50600.009291/2021-
43, resolve:

Art. 1º  FIXAR normas gerais para licitações da Autarquia, regulamentando a sistemática
do procedimento de aprovação dos artefatos licitatórios nas Diretorias Setoriais, nas Superintendências
Regionais, referentes a projetos, obras e serviços diretamente relacionados com a infraestrutura de
transportes. 

 
CAPITULO I

DAS DEFINIÇÕES E CONDIÇÕES GERAIS
 

Art. 2º  A disposição sobre controles internos, gestão de riscos e governança devem seguir a
Instrução Normativa Conjunta nº 1 de 10 de maio de 2016, a qual elenca os princípios a serem observados,
os objetivos da gestão de riscos e as responsabilidades.

Art. 3º  Define-se Lista de Verificação (Checklist) como sendo a diretriz única e organizada
que, além de ser um mecanismo de controle, promove a eficiência e agilidade nos trâmites para a
contratação que se pretende realizar.

§ 1º A Lista de Verificação deverá ser adotada após a elaboração do Termo de
Referência/Projeto Básico, Atos Preparatórios e de outros documentos que porventura forem inseridos no
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processo, no intuito de evidenciar os atos administrativos previstos nas Leis nº 8.666 de 21 de junho de
1993, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 12.462 de 4 de agosto de 2011 e nos Decretos nº 3.555 de 8 de
agosto de 2000, Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 7.581 de 11 de outubro de 2011
e Decreto nº 8.080 de 20 de agosto de 2013, fundamentais à instrução do procedimento licitatório.

§ 2º  A lista de Verificação deverá ser preenchida em duas etapas:
I - checklist de fase interna (Anexos I, II, III e IV), a ser preenchida pela área responsável,

em momento anterior ao envio do processo ao setor de licitações;
II - checklist de fase externa (Anexos V e VI), a ser preenchida pelo pregoeiro ou presidente

de comissão, em momento anterior ao envio do processo para homologação.
Art. 4º  A fase interna, ou preparatória, é anterior à publicação e divulgação do ato

convocatório e visa estabelecer a necessidade da contratação e seus parâmetros.
Art. 5º  A fase externa se inicia com a publicação do Edital de Licitação com a sucinta

informação sobre o objeto a ser licitado, devendo ainda, conter o local onde se poderá obter a íntegra do
instrumento convocatório e todas as demais informações necessárias sobre o procedimento licitatório
divulgado.

Art. 6º  Deverão ser observados os procedimentos dispostos na Instrução Normativa/DG nº
01 de 24 de maio de 2017, que instituiu o Sistema Eletrônico de Informações – SEI como Sistema Oficial
de Gestão de Documentos e Processos Eletrônicos no âmbito do DNIT, o qual possui três níveis de acesso
possíveis: sigiloso, restrito e público.

§ 1º Os processos de nível restrito somente poderão ser visualizados pelas unidades que
efetuaram operações, sendo visualizado pelos demais somente o número do processo e a descrição do
documento.

§ 2º  Os processos de nível sigiloso são identificados por um ícone vermelho e somente
terão acesso os usuários com perfil autorizado, sendo escolhida uma das opções: Secreto, Ultrassecreto ou
Reservado.

Art. 7º  Os processos eletrônicos desta Autarquia, atuados no sistema eletrônico de
Informações - SEI, que visem à contratação de serviços ou obras de toda espécie, ou a aquisição de
quaisquer tipos de bens, mediante procedimento licitatório, deverão ser, obrigatoriamente, iniciados com
Nível de Acesso RESTRITO pela área ou unidade responsável por iniciar o processo.

§ 1º  Ao cadastrar o processo como RESTRITO a hipótese legal a ser utilizada para
confirmar o acesso será: Documento Preparatório – Art. 7º, §3º, da Lei nº 12.527 de 18 de novembro de
2011.

§ 2º  Iniciada a fase externa, a área que deu início ao processo no SEI, ou a Coordenação
Geral de Cadastro e Licitações – CGCL/DAF, deverá alterar o nível de acesso para PÚBLICO.

§ 3º  Os procedimentos descritos nos §1º e §2º são respaldados pelo Art. 19, I, parágrafo
único da Instrução Normativa/DG nº 01 de 2017, combinado com o Art. 7º, §3º da Lei nº 12.527, de 2011.

 
CAPÍTULO II

DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À CAPACITAÇÃO TÉCNICA
 

Art. 8º  É vedada a imposição de limites ou de quantidade certa de atestados ou certidões
para fins de comprovação da qualificação técnica.

Parágrafo único.  Caso a natureza e a complexidade técnica da obra ou serviço mostrem
indispensáveis tais restrições, deverá ser comprovado a pertinência e a necessidade de estabelecer limites
ao somatório de atestados ou mesmo não o permitir no exame da qualificação técnica do licitante.

Art. 9º  É vedada a utilização dos mesmos atestados (técnico profissional/operacional) de
forma integral pelas empresas cindidas, devendo ser comprovado o que foi efetivamente transferido, seja
na hipótese de cisão total ou parcial.

Parágrafo único.  Na falta de comprovação deverá ser utilizada a regra de proporcionalidade
relacionada a participação financeira.

É



09/08/2021 SEI/DNIT - 8835769 - Instrução Normativa

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9454672&infra_siste… 3/5

Art. 10.  É vedada a utilização dos mesmos atestados (técnico profissional/operacional) de
forma integral decorrentes de atuação em consórcio, devendo ser comprovado a parte da execução
relacionada ao objeto do contrato.

Parágrafo único. Na falta de comprovação deverá ser utilizada a regra de proporcionalidade
relacionada a participação financeira no consórcio.

 

CAPÍTULO III
DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

 
Art. 11.  As empresas ou consórcios contratados deverão manter, durante todo o período de

fornecimento ou execução do objeto, as condições de habilitação exigidas na licitação.
Art. 12.  O DNIT deverá ter prévio conhecimento sempre que houver alteração na pessoa

jurídica ou na composição original dos consórcios, de forma a analisar se as condições de habilitação
permanecem em atendimento ao disposto no instrumento convocatório ou contrato.

Art. 13.  Cabe a Comissão de Licitação, Pregoeiros e Gestores dos Contratos agir com
diligência quando da análise da documentação encaminhada pelas empresas sempre que houver a
ocorrência de qualquer alteração que importe na transferência de acervo técnico e financeiro.

Art. 14.  Não configura inconstitucionalidade ou ilegalidade a continuidade de contrato
firmado com empresa objeto de cisão, fusão ou incorporação, caso sejam atendidos os seguintes
requisitos:

I - sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original;

II - sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
III - não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e
IV - haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 

CAPÍTULO IV
DA UTILIZAÇÃO DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO TÉCNICA E PREÇO REFERENTE AO

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS- RDC
 

Art. 15.  A proposta técnica deverá ser pontuada de acordo com a valoração da metodologia
ou técnica construtiva a ser empregada, evitando pontuar somente a experiência profissional das
contratadas ou de seus responsáveis técnicos.

Parágrafo único.  A metodologia executiva diferenciada deverá ser ponderada de modo que,
no instrumento convocatório, os critérios objetivos para avaliação das propostas estejam contemplados na
proposta das licitantes.

Art. 16.  Os critérios a serem adotados para avaliação objetiva das propostas técnicas
podem ser de qualidade, produtividade, rendimento, durabilidade, segurança, prazo de entrega, economia
ou outro benefício objetivamente mensurável, a ser necessariamente considerado nos critérios de
julgamento do certame.

 

CAPÍTULO V
DAS GARANTIAS DA LICITAÇÃO E GARANTIAS CONTRATUAIS

 
Art. 17.  A garantia da proposta é requisito de habilitação referente à qualificação

econômico-financeira. A garantia contratual se trata de requisito de classificação.
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Art. 18.  O descumprimento relacionado a garantia contratual gera a desclassificação da
empresa pelo não atendimento às exigências do ato convocatório, conforme o art. 48, inciso I, da Lei nº
8.666 ,de 1993.

§ 1º Caso a empresa vencedora do certame não apresente garantia contratual, será
convocada a segunda colocada e assim sucessivamente, respeitando a ordem de classificação, conforme
previsto no art. 50 da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 2º Durante a execução do contrato, a empresa que não consiga manter a garantia
contratual ou prorrogar sua vigência, por motivos diversos, poderá sofrer rescisão contratual sendo
chamada a segunda colocada (remanescente de obra ou serviço), com fulcro no art.24, XI c/c art. 55, VI e
XIIIc/c art. 78, I da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 19.  O descumprimento relacionado a garantia da proposta, quando exigida por edital,
gera a inabilitação do certame por não atendimento às exigências de habilitação da qualificação
econômico-financeira, conforme preceitua o art. 27, III c/c art.31, inciso III da Lei nº 8.666, de 1993. 

Parágrafo único.  É vedada a cobrança de garantia da proposta na modalidade Pregão,
conforme previsão consubstanciada no art. 5º, inciso I, da Lei nº 10.520, de 2002.

Art. 20.  As decisões que levarem a desclassificação, inabilitação e rescisão contratual
deverão ser devidamente motivadas nos autos, com a comprovação das alegações que a fundamentaram.

Parágrafo único. Nos casos de rescisão do contrato, por ausência de garantia contratual
durante sua execução, deverá ser descrito os prejuízos gerados à Administração Pública, bem como deverá
ser analisado a conveniência e oportunidade e seu reflexo no interesse público.

Art. 21.  Deverá ser avaliado, caso a caso, a necessidade ou não de abertura de Processo
Administrativo de Apuração de Responsabilidade — PAAR, com o devido respeito ao rito descrito na
Instrução Normativa COLEGIADA nº 6 de 24 de maio de 2019, bem como ao contraditório e ampla
defesa previstos constitucionalmente.

 
CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

Art. 22.  Os processos encaminhados à Coordenação-Geral de Cadastro e Licitações do
DNIT – CGCL ou às Áreas de Cadastro e Licitações das Superintendências Regionais, visando a
elaboração de editais, que não estiverem de acordo com esta instrução, por ausência da Lista de
Verificação (Checklist), dados incompletos ou inconsistentes, falta de documentos, inexistência ou erro de
despachos, ou ainda, qualquer irregularidade que contrarie as instruções, normas ou preceitos legais
vigentes e aplicáveis, serão devolvidos ao setor competente que os encaminhou para as devidas correções.

Parágrafo único.  As rotinas de aprovação dos artefatos licitatórios no DNIT são
importantes em cada fase dos processos licitatórios (instrução, análise e aprovação) e abrangem as
Diretorias Setoriais, Superintendências Regionais, devendo, portanto, ser adotadas por todas as áreas do
DNIT.

Art. 23.  Ficam revogados os seguintes atos:
I - Memorando nº 9/2017/CGCL; 
II - Memorando-Circular nº 15/2017-CGCL/DIREX;
III - Memorando-Circular n º 54/2017/DIREX/DNIT;
IV - Memorando nº 1097/2018/ASSAD/GAB-DG; 
V -  Ofício-Circular nº 3094/2019/ACE-DG/DG;
VI - Instrução Normativa nº 8/ASSAD/GAB-DG/DNIT SEDE, de 12/06/2018 publicada no

Boletim Administrativo nº 117 de 20/06/2018; e
VII - Instrução Normativa 4/DG, de 11/03/2020 publicada no Boletim Administrativo nº

049 de 12/03/2020.
Art. 24.  Esta Instrução Normativa entrará em vigor em 1º de setembro de 2021.
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ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS FILHO
Diretor-Geral

 

 

ANEXOS I A VI 
SEI nº 8782555

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Antônio Leite dos Santos Filho, Diretor-Geral, em
04/08/2021, às 20:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8835769 e
o código CRC EDD1AA87.

Referência: Processo nº 50600.009291/2021-43 SEI nº 8835769

              

Setor de Autarquias Norte | Quadra 3 | Lote A
CEP 70040-902 
Brasília/DF | (061) 3315-4115

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

Brasília/DF, _____ de _____________ de ______. 

 

 

Assinatura do Responsável pelo preenchimento 



 
 

 



 
 

 



 
 

 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 

 



 
 

 

 

 

 

Brasília/DF, _____ de ______________ de _____. 

 

Assinatura do responsável pelo preenchimento. 

 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

Brasília/DF, _____ de______________ de _________. 

 

 

 

Assinatura do responsável pelo preenchimento 

 

 

 

 

Assinatura do responsável pela Diretoria de Planejamento e Pesquisas. 

 



 
 

 

 

 

 

 

Brasília/DF, _____ de______________ de _________. 

 

Assinatura do responsável pelo preenchimento 

 

 

 

 



 
 

ANEXO V 

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO – PLANO ESTRATÉGICO TCU 

ACÓRDÃO nº 2746/2015 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 COMISSÃO DE LICITAÇÃO – FASE EXTERNA 

 

 

Processo nº: ____________________________ 

Licitação n° ___________________________________  

Legislação de regência: Acórdão nº 2746/2015 - TCU1 

 REQUISITO SIM NÃO N/A Nº SEI 

1. 
 

O presidente da comissão cadastrou a licitação de forma correta no SIASG, 
observando a modalidade, critério de julgamento, valor estimado da 
proposta, responsável pela licitação, data da sessão pública e o prazo 
mínimo de elaboração da proposta (entre a publicação e sessão de 
abertura)? 

   

 

 

 

2. 
O presidente da comissão retirou a restrição do processo licitatório no SEI 
após a publicação do Edital, para atendimento ao disposto no Memorando – 
Circular nº 1097/2018/ASSAD/GAB-DNIT SEDE (0930166-SEI)? 

   

 

3. 
O presidente da Comissão instruiu o processo SEI com o Edital publicado e 
respectivo aviso? 

   
 

4. 
O presidente da Comissão publicou o Edital, avisos e a Proposta de Preço 
em arquivo editável no site do DNIT? 

   
 

5. 
O presidente da Comissão publicou o Anteprojeto no Site do DNIT, quando 
se tratar de RDCi? 

   
 

6. Teve esclarecimentos?     

6.1 
O presidente da comissão instruiu o processo SEI com os esclarecimentos 
e respectivas respostas? 

   

 

 

 

 

 

6.2 
 O presidente da comissão instruiu o processo SEI com o Caderno de 
Perguntas e Respostas? 

   
 

6.3 
O presidente da comissão publicou o Caderno de Perguntas e Respostas no 
site do DNIT e no Comprasnet2? 

   

 

 

 

7. Teve impugnação?    

 

 

 

 

7.1 
O presidente da comissão instruiu o processo no SEI com a 
impugnação/decisão de impugnação? 

   
 

7.2 
O presidente da comissão publicou a impugnação/decisão de impugnação 
no site do DNIT? 

   
 

7.3 
O presidente da comissão respondeu a impugnação em 24 horas após a sua 
interposição? 

   
 

7.4 A decisão de impugnação está fundamentada?     

 
1 Conforme item 9.1.25, o TCU determinou aos órgãos que “estabelecesse modelos de lista de verificação para atuação do 
presidente da comissão ou comissão de licitação quando da execução de atividades na fase externa da licitação;” 
2 Apenas indicar nos Avisos do Comprasnet que o Caderno de Perguntas e Respostas está disponível no site. 

 



 
 

7.5 
Houve manifestação da área demandante, de forma a fundamentar a 
decisão de impugnação? 

   
 

8. Houve necessidade de suspensão do certame?    
 

 

 

8.1 
O presidente da comissão suspendeu o certame no SIASG, gerando a 
publicação de suspensão no DOU? 

   

 

 

 

 

8.2 
O presidente da comissão elaborou o Despacho Decisório de Suspensão, 
em que fundamenta os motivos que deram causa a suspensão do certame? 
 

   

 

8.3 
O presidente da comissão instruiu o processo SEI com o Despacho Decisório 
de Suspensão? 
 

   

 

8.4 
O presidente da comissão publicou o Despacho Decisório de Suspensão no 
site do DNIT? 

   
 

9. 
Houve necessidade de reabertura do prazo diante das respostas aos 
esclarecimentos e decisão de impugnação?  

   
 

 

9.1 
O presidente da comissão alterou a data da abertura da sessão no SIASG, 
gerando a publicação do Aviso de Reabertura no DOU? 

   
 

9.2 
O presidente da comissão verificou se houve aumento do valor estimado da 
licitação? 

   
 

9.3 
O presidente da comissão alterou o valor estimado no SIASG quando da 
reabertura do Certame? 

   
 

10. O presidente da comissão abriu a sessão pública no horário marcado?     

10.1 
O presidente da comissão realizou a pré - análise das propostas 
cadastradas?3 

   
 

10.2 O presidente da comissão iniciou a fase de lances?    
 

 

 

10.3 
O presidente da comissão concedeu tempo hábil para fase de lances anterior 
ao período de iminência? 

   
 

10.4 
O presidente da comissão alertou os licitantes acerca da responsabilização 
em caso de desistência da proposta, no caso de ofertarem lances 
inexequíveis? 

   
 

10.5 
O presidente da comissão determinou o tempo de iminência (no mínimo, 5 
minutos) para início do período aleatório? 

   
 

10.6 O presidente da comissão encerrou a fase de lances?     

10.7 
Após a fase de lances foi verificado se havia fornecedor com direito ao 
exercício de preferência devido a alguma margem estipulada em 
regulamento? 

   
 

10.8 
O presidente da comissão negociou o preço com a licitante melhor colocada 
na fase de lances? 

   
 

10.9 
O presidente da comissão convocou a licitante para anexar no sistema 
comprasnet, no prazo estabelecido pelo edital, a proposta de preço e 
documentação de habilitação? 

   
 

10.10 
O presidente da comissão alertou o licitante das sanções cabíveis no caso 
de não apresentação da proposta? 

   
 

10.11 
O presidente da comissão alertou o licitante de que pedidos de prorrogações 
somente seriam aceitos se solicitados dentro do prazo estabelecido para 
envio do anexo? 

   
 

 11 Os documentos foram enviados?     

10.1 
O presidente da comissão recusou a proposta da licitante que não enviou a 
documentação? 

   
 

 
3 OBS.¹ Não é recomendável que as propostas cadastradas que estão com valores acima do orçamento estimado sejam 

excluídas antes da fase de lances. 

OBS.² Não é recomendável que as propostas cadastradas com valores que possam ser considerados inexequíveis sejam 

excluídas antes da fase de lances. 

OBS.³ O presidente da comissão deve excluir proposta que identifique a licitante. 

 

 



 
 

11.2 
O presidente da comissão realizou a negociação da proposta com as demais 
licitantes, em caso de desclassificação das anteriores? 

   
 

11.3 
O presidente da comissão verificou a necessidade de Desempate ME/EPP 
no caso de desclassificação de licitantes anteriores?    

 

11.4 
O presidente da comissão instruiu o processo SEI com a documentação 
apresentada pela licitante? 

   
 

11.5 

O presidente da comissão publicou a documentação apresentada pela 
licitante, no site do DNIT, nos casos em que a licitante não conseguiu anexar 
a proposta no Comprasnet (por motivo devidamente fundamentado e aceito 
pelo presidente da comissão)? 

   

 

 12. O presidente da comissão aceitou a proposta de preços?     

12.1 
O presidente da comissão confeccionou documento em que fundamenta a 
análise da Proposta de Preços? 

   
 

12.2 
O presidente da comissão realizou diligências necessárias para ajustes 
formais da proposta? 

   
 

12.3 
Em caso de inexequibilidade, o presidente da comissão solicitou documentos 
que comprovem a exequibilidade da proposta? 

   
 

12.4 
O presidente da comissão solicitou Termo de Compromisso de prestação da 
garantia adicional, conforme disposto no artigo 48,§2º da Lei nº 8666/93. 

   
 

12.5 
Foi feita a comprovação da regularidade fiscal do licitante como determina o 
art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso XIII do art. 4º da 
Lei nº 10.520, de 2002? 

   
 

12.6 
O presidente da comissão realizou consulta a todas as listas oficiais que 
fornecem informações referentes a restrições para contratar com a 
Administração Pública? 

   
 

12.7 O presidente da comissão realizou consulta junto ao SICAF?     

12.8 
O presidente da comissão realizou consulta junto ao Banco nacional de 
Devedores Trabalhistas (CNDT)? 

   
 

12.9 
O presidente da comissão realizou consulta junto ao Cadastro Nacional de 
Condenações por Improbidade Administrativa (CNJ)? 

   
 

12.10 
O presidente da comissão realizou consulta junto ao Cadastro de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS)? 

   
 

12.11 
O presidente da comissão realizou consulta junto ao Cadastro de Inidôneos 
e Cadastro e Inabilitados (TCU)? 

   
 

12.12 
Após aceite da proposta de preços no sistema compranet, o presidente da 
comissão concedeu o prazo de 3(três) dias úteis para apresentação da 
proposta em documentação física? 

   
 

12.13 
O presidente da comissão instruiu o processo SEI com a Análise da Proposta 
de Preços? 

   
 

12.14 
O presidente da comissão publicou no site do DNIT a Análise da Proposta 
de Preços? 

   
 

12.15 
Houve manifestação da área demandante, de forma a fundamentar a Análise 
da Proposta de Preços? 

   
 

13 A licitante foi considerada habilitada?     

13.1 
O presidente da comissão confeccionou documento em que fundamenta 
análise dos Documentos de Habilitação? 

   
 

13.2 
O presidente da comissão realizou diligências necessárias de forma a 
complementar as informações já inseridas dentro da proposta? 

   
 

13.3 
O presidente da comissão instruiu o processo SEI com a Análise da 
Documentação de Habilitação? 

   
 

13.4 
O presidente da comissão publicou no site do DNIT a Análise da 
Documentação de Habilitação? 

   
 

13.5 
Houve manifestação da área demandante, de forma a fundamentar a Análise 
da Documentação de Habilitação? 

   
 

13.6 

O Presidente da comissão divulgou com clareza os atos no Comprasnet, 
dentro do horário de expediente, e as informações relativas à data e hora 
das sessões públicas, sua suspensão e reinício em respeito aos princípios 
da publicidade, transparência e isonomia? 

   

 

13.7 
O presidente da comissão encerrou a sessão, gerando a Ata de Realização 
do Pregão Eletrônico no comprasnet? 

   
 

13.8 
O presidente da comissão instruiu o processo  SEI com a Ata de Realização 
do Pregão Eletrônico? 

   
 



 
 

13.9 
O presidente da comissão publicou a Ata de Realização do Pregão 
Eletrônico no site do DNIT?  

   
 

14 Houve interposição de recurso?     

14.1 
O presidente da comissão concedeu prazo de no mínimo 30(trinta) minutos 
para registro de intenção de recuso? 

   
 

14.2 
O presidente da comissão exerceu o juízo de admissibilidade das intenções 
de recurso registradas?4    

 

14.2 
O presidente da comissão registrou no sistema o prazo de 5 dias (úteis) para 
recurso, 5 dias (úteis) para contrarrazões e 5 dias (úteis) para decisão? 

   
 

14.3 
O presidente da comissão confeccionou Decisão de Recurso de forma 
fundamentada? 

   
 

14.4 O presidente da comissão decidiu o recurso no sistema comprasnet?     

14.5 
O presidente da comissão instruiu o processo SEI com o Recurso e a 
Decisão de Recurso? 

   
 

14.6 
O presidente da comissão publicou o Recurso e a Decisão de Recurso no 
site do DNIT? 

   
 

15. 
Houve adjudicação do objeto e homologação por parte da Autoridade 
competente? 

   
 

16. 

O presidente da comissão confeccionou Relatório Final da Licitação para fins 
de homologação por parte da Autoridade competente, contendo todas as 
informações do pregão, bem como possíveis irregularidades passíveis de 
Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade? 

   

 

17. 
O presidente da comissão preencheu a Lista de Verificação/SEGES nº 2/16 
– Anexo II e instruiu o processo com o Check-list? 

   
 

 

 

 

 

 

 

  

 
4 Neste momento, sugerimos que somente deverá ser analisada a tempestividade da intenção de recurso, de forma que o juízo 

de admissibilidade deve ser no sentido de aceitar as intenções, sem realizar juízo de valor. 

Brasília(DF),____ de _________________ de ____. 

_________________________________________ 

Assinatura do Presidente da comissão 

 



 
 

ANEXO VI 

LISTA DE VERIFICAÇÃO – PLANO ESTRATÉGICO TCU 

ACÓRDÃO nº 2746/2015 

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 PREGOEIRO – FASE EXTERNA 

 

 

Processo nº: ____________________________ 

Licitação n° ___________________________________  

Legislação de regência: Acórdão nº 2746/2015 - TCU5 

 REQUISITO SIM NÃO N/A Nº SEI 

1. 
 

O pregoeiro cadastrou a licitação de forma correta no SIASG, observando a 
modalidade, critério de julgamento, valor estimado da proposta, responsável 
pela licitação, data da sessão pública e o prazo mínimo de elaboração da 
proposta (entre a publicação e sessão de abertura)? 

   

 

 

 

2. 
O pregoeiro retirou a restrição do processo licitatório no SEI após a 
publicação do Edital, para atendimento ao disposto no Memorando – Circular 
nº 1097/2018/ASSAD/GAB-DNIT SEDE (0930166-SEI)? 

   

 

3. 
O pregoeiro instruiu o processo SEI com o Edital publicado e respectivos 
avisos. 

   
 

4. 
O pregoeiro publicou o Edital, avisos e a Proposta de Preço em arquivo 
editável no site do DNIT? 

   
 

5. Teve esclarecimentos?     

5.1 O pregoeiro respondeu os esclarecimentos em 2 (dois) dias úteis ?      

5.1 
O pregoeiro instruiu o processo SEI com os esclarecimentos e respectivas 
respostas? 

   

 

 

 

 

 

5.2 
 O pregoeiro instruiu o processo SEI com o Caderno de Perguntas e 
Respostas? 

   
 

5.3 
O pregoeiro publicou o Caderno de Perguntas e Respostas no site do DNIT 
e no Comprasnet6? 

   

 

 

 

6. Teve impugnação?    

 

 

 

 

6.1 
O pregoeiro instruiu o processo no SEI com a impugnação/decisão de 
impugnação? 

   
 

6.2 
O pregoeiro publicou a impugnação/decisão de impugnação no site do 
DNIT? 

   
 

6.3 
O pregoeiro respondeu a impugnação em 2 dias úteis após a sua 
interposição? 

   
 

6.4 A decisão de impugnação está fundamentada?     

6.5 
Houve manifestação da área demandante, de forma a fundamentar a 
decisão de impugnação? 

   
 

 
5 Conforme item 9.1.25, o TCU determinou aos órgãos que “estabelecesse modelos de lista de verificação para atuação do 
pregoeiro ou comissão de licitação quando da execução de atividades na fase externa da licitação;” 
6 Apenas indicar nos Avisos do Comprasnet que o Caderno de Perguntas e Respostas está disponível no site. 

 



 
 

7. Houve necessidade de suspensão do certame?    
 

 

 

7.1 
O pregoeiro suspendeu o certame no SIASG, gerando a publicação de 
suspensão no DOU? 

   

 

 

 

 

7.2 
O pregoeiro elaborou o Despacho Decisório de Suspensão, em que 
fundamenta os motivos que deram causa a suspensão do certame? 
 

   

 

7.3 
O pregoeiro instruiu o processo SEI com o Despacho Decisório de 
Suspensão? 
 

   

 

7.4 O pregoeiro publicou o Despacho Decisório de Suspensão no site do DNIT?     

8. 
Houve necessidade de reabertura do prazo diante das respostas aos 
esclarecimentos e decisão de impugnação?  

   
 

 

8.1 
O pregoeiro alterou a data da abertura da sessão no SIASG, gerando a 
publicação do Aviso de Reabertura no DOU? 

   
 

8.2 O pregoeiro verificou se houve aumento do valor estimado da licitação?     

8.3 
O pregoeiro alterou o valor estimado no SIASG quando da reabertura do 
Certame? 

   
 

9. O pregoeiro abriu a sessão pública no horário marcado?     

9.1 O pregoeiro realizou a pré - análise das propostas cadastradas?7     

9.2 O pregoeiro iniciou a fase de lances?    
 

 

 

9.3 
O pregoeiro concedeu tempo hábil para fase de lances anterior ao período 
de iminência? 

   
 

9.4 
O pregoeiro alertou os licitantes acerca da responsabilização em caso de 
desistência da proposta, no caso de ofertarem lances inexequíveis? 

   
 

9.5 
O pregoeiro determinou o tempo de iminência (no mínimo, 5 minutos) para 
início do período aleatório? 

   
 

9.6 O pregoeiro encerrou a fase de lances?     

9.7 
Após a fase de lances foi verificado se havia fornecedor com direito ao 
exercício de preferência devido a alguma margem estipulada em 
regulamento? 

   
 

9.8 
O pregoeiro negociou o preço com a licitante melhor colocada na fase de 
lances? 

   
 

9.9 
O pregoeiro convocou a licitante para anexar no sistema comprasnet, no 
prazo estabelecido pelo edital, a proposta de preço e documentação de 
habilitação? 

   
 

9.10 
O pregoeiro alertou o licitante das sanções cabíveis no caso de não 
apresentação da proposta? 

   
 

9.11 
O pregoeiro alertou o licitante de que pedidos de prorrogações somente 
seriam aceitos se solicitados dentro do prazo estabelecido para envio do 
anexo? 

   
 

 10 Os documentos foram enviados?     

10.1 
O pregoeiro recusou a proposta da licitante que não enviou a 
documentação? 

   
 

10.2 
O pregoeiro realizou a negociação da proposta com as demais licitantes, em 
caso de desclassificação das anteriores? 

   
 

10.3 
O pregoeiro verificou a necessidade de Desempate ME/EPP no caso de 
desclassificação de licitantes anteriores? 

   
 

10.4 
O pregoeiro instruiu o processo SEI com a documentação apresentada pela 
licitante? 

   
 

 
7 OBS.¹ Não é recomendável que as propostas cadastradas que estão com valores acima do orçamento estimado sejam 

excluídas antes da fase de lances. 

OBS.² Não é recomendável que as propostas cadastradas com valores que possam ser considerados inexequíveis sejam 

excluídas antes da fase de lances. 

OBS.³ O pregoeiro deve excluir proposta que identifique a licitante. 

 

 



 
 

10.5 

O pregoeiro publicou a documentação apresentada pela licitante, no site do 
DNIT, nos casos em que a licitante não conseguiu anexar a proposta no 
Comprasnet (por motivo devidamente fundamentado e aceito pelo 
pregoeiro)? 

   

 

 11. O pregoeiro aceitou a proposta de preços?     

11.1 
O pregoeiro confeccionou documento em que fundamenta a análise da 
Proposta de Preços? 

   
 

11.2 
O pregoeiro realizou diligências necessárias para ajustes formais da 
proposta? 

   
 

11.3 
Em caso de inexequibilidade, o pregoeiro solicitou documentos que 
comprovem a exequibilidade da proposta? 

   
 

11.4 
O pregoeiro solicitou Termo de Compromisso de prestação da garantia 
adicional, conforme disposto no artigo 48,§2º da Lei nº 8666/93. 

   
 

11.5 
Foi feita a comprovação da regularidade fiscal do licitante como determina o 
art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso XIII do art. 4º da 
Lei nº 10.520, de 2002? 

   
 

11.6 
O pregoeiro realizou consulta a todas as listas oficiais que fornecem 
informações referentes a restrições para contratar com a Administração 
Pública? 

   
 

11.7 O pregoeiro realizou consulta junto ao SICAF?     

11.8 
O pregoeiro realizou consulta junto ao Banco nacional de Devedores 
Trabalhistas (CNDT)? 

   
 

11.9 
O pregoeiro realizou consulta junto ao Cadastro Nacional de Condenações 
por Improbidade Administrativa (CNJ)? 

   
 

11.10 
O pregoeiro realizou consulta junto ao Cadastro de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS)? 

   
 

11.11 
O pregoeiro realizou consulta junto ao Cadastro de Inidôneos e Cadastro e 
Inabilitados (TCU)? 

   
 

11.12 
Após aceite da proposta de preços no sistema compranet, o pregoeiro 
concedeu o prazo de 3(três) dias úteis para apresentação da proposta em 
documentação física? 

   
 

11.13 O pregoeiro instruiu o processo SEI com a Análise da Proposta de Preços?     

11.14 O pregoeiro publicou no site do DNIT a Análise da Proposta de Preços?     

11.15 
Houve manifestação da área demandante, de forma a fundamentar a Análise 
da Proposta de Preços? 

   
 

12 A licitante foi considerada habilitada?     

12.1 
O pregoeiro confeccionou documento em que fundamenta análise dos 
Documentos de Habilitação? 

   
 

12.2 
O pregoeiro realizou diligências necessárias de forma a complementar as 
informações já inseridas dentro da proposta? 

   
 

12.3 
O pregoeiro instruiu o processo SEI com a Análise da Documentação de 
Habilitação? 

   
 

12.4 
O pregoeiro publicou no site do DNIT a Análise da Documentação de 
Habilitação? 

   
 

12.5 
Houve manifestação da área demandante, de forma a fundamentar a Análise 
da Documentação de Habilitação? 

   
 

12.6 

O Pregoeiro divulgou com clareza os atos no Comprasnet, dentro do horário 
de expediente, e as informações relativas à data e hora das sessões 
públicas, sua suspensão e reinício em respeito aos princípios da publicidade, 
transparência e isonomia? 

   

 

12.7 
O pregoeiro encerrou a sessão, gerando a Ata de Realização do Pregão 
Eletrônico no comprasnet? 

   
 

12.8 
O pregoeiro instruiu o processo  SEI com a Ata de Realização do Pregão 
Eletrônico? 

   
 

12.9 
O pregoeiro publicou a Ata de Realização do Pregão Eletrônico no site do 
DNIT?  

   
 

13. Houve interposição de recurso?     

13.1 
O pregoeiro concedeu prazo de no mínimo 30(trinta) minutos para registro 
de intenção de recuso?8 

   
 

 
8 Conforme Acórdão 1020/2010- TCU-Plenário 



 
 

13.2 
O pregoeiro exerceu o juízo de admissibilidade das intenções de recurso 
registradas?9 

   
 

12.2 
O pregoeiro registrou no sistema o prazo de 3 dias (úteis) para recurso, 3 
dias (úteis) para contrarrazões e 5 dias (úteis) para decisão do pregoeiro? 

   
 

13.3 O pregoeiro confeccionou Decisão de Recurso de forma fundamentada?     

13.4 O pregoeiro decidiu o recurso no sistema comprasnet?     

13.5 O pregoeiro instruiu o processo SEI com o Recurso e a Decisão de Recurso?     

13.6 O pregoeiro publicou o Recurso e a Decisão de Recurso no site do DNIT?     

14. 
Houve adjudicação por parte do pregoeiro (quando não houver recurso) e 
homologação por parte da Autoridade competente? 

   
 

15. 

O pregoeiro confeccionou Relatório Final da Licitação para fins de 
homologação por parte da Autoridade competente, contendo todas as 
informações do pregão, bem como possíveis irregularidades passíveis de 
Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade? 

   

 

16. 
O pregoeiro preencheu a Lista de Verificação/SEGES nº 2/16 – Anexo II e 
instruiu o processo com o Check-list? 

   
 

 

 

 

 
9 Neste momento, sugerimos que somente deverá ser analisada a tempestividade da intenção de recurso, de forma que o juízo 

de admissibilidade deve ser no sentido de aceitar as intenções, sem realizar juízo de valor. 

Brasília(DF),____ de _________________ de ____. 

_________________________________________ 

Assinatura do Pregoeiro 

 


















































































